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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação 

por dispensa de licitação, nos termos do termo de referência anexo, segundo o 

artigo 75, II da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Araraquara/SP, 19 de fevereiro de 2024.   

   

   

 

PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 02/2024 

Processo Administrativo nº 028/2024 

 
CONTRATANTE (UASG): 930456 – Câmara Municipal de Araraquara 

 
OBJETO: Aquisição de açúcar refinado branco e café tradicional a vácuo 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.279,12 (cinco mil, 

duzentos e setenta e nove reais, e doze centavos) 
 
 
PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  DE 21/02/2024 a 23/02/2024 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 02/2024  

Processo Administrativo n.° 028/2024 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Araraquara, por meio da Gerência de Gestão 

de Compras e Materiais, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 

Prazo limite para envio das propostas: sext-feira, 23 de fevereiro de 2024 

E-mail para envio das propostas:  compras@camara-arq.sp.gov.br. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item  

Modo de disputa: Fechado (Não haverá fase de lances) 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim 

 
 
1. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS 

ADICIONAIS 

1.1. Nos termos do § 03° do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Câmara Municipal de 

Araraquara/SP manifesta interesse em receber propostas adicionais, até a data 

constante neste aviso, de eventuais empresas interessadas. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de açúcar refinado branco e café tradicional a vácuo, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos.  

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

2.2. A contratação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse, conforme tabela abaixo: 

 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
V A L O R 

UNITÁRIO 

 
VALOR 

TOTAL 

 
1 

Açúcar refinado 
branco, validade 12 
meses da data de 
entrega. 

463997 Pacote de 1 kg 200 R$5,59 
 

R$ 1.118,00 

 
2 

Café torrado, moído, a 
 vácuo tradicional ou 
 qualidade superior a 

463589 Pacote - 500g 220 R$17,44 R$3.836,80 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@camara-arq.sp.gov.br
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 4,5 pontos,  
validade 10 meses da  
data de entrega.  

 

2.3. As especificações técnicas dos itens constam no item 3, do Termo de Referência, anexo 

a este Aviso de Contratação Direta. 

2.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem 

de seu interesse.  

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por meio de envio de proposta 

ao seguinte endereço de correio eletrônico: compras@camara-arq.sp.gov.br. 

3.1.1. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Araraquara/SP e 

encaminhado a potenciais fornecedores, por mensagem eletrônica, o chamado 

para participação. 

3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ou proposta apresentada, não 

cabendo à Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

envio da proposta. 

3.3. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
mailto:compras@camara-arq.sp.gov.br
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3.4.3. que estejam, de alguma forma, impedidas ou suspensas de licitar e contratar 

com o Município de Araraquara/SP; 

3.4.4. que se enquadrem nas vedações constantes na Lei nº 14.133/2021. 

3.5.  

3.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.3. que estejam, de alguma forma, impedidas ou suspensas de licitar e contratar 

com o Município de Araraquara/SP; 

3.6.4. que se enquadrem nas vedações constantes na Lei nº 14.133/2021. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, por meio de mensagem eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto, vinculam o contratado. 

4.3. Prazo limite para envio das propostas: sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/


 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2024 
 

Rua São Bento, nº 887 • Centro | CEP. 14.801-300 | Araraquara SP 
www.camara-arq.sp.gov.br  |   Fone: (16) 3301-0600  

P á g i n a  7 | 35 

 
 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

4.4.2. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus 

anexos; 

4.9.3. Apresentar preços inexequíveis; 

4.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

4.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

4.10. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços que: 

4.11. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.12. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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4.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

4.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.16. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

5.2. Caso seja possível a emissão dos documentos de habilitação pela internet, os próprios 

servidores da Câmara poderão consultar e emitir as certidões. Não sendo possível a 

emissão de quaisquer dos documentos, será solicitado à contratada, como condição 

para contratação, que apresente a documentação de habilitação, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis;  

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

d. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

5.9.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b” e “c” do item anterior, pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/.  

5.9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de 

pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do 

art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

5.9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.11. Caso seja possível a emissão dos documentos de habilitação pela internet, os 

próprios servidores da Câmara poderão consultar e emitir as certidões. Não sendo 

possível a emissão de quaisquer dos documentos, será solicitado à contratada, como 

condição para contratação, que apresente a documentação de habilitação, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

5.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis. 

5.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.15. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.16. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.17. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.17.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo do Contrato ou aceitar Nota de Empenho, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.5. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 5 (cinco) dias úteis, a 

contar: 

a) Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 

b) Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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6.5.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 63 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

6.5.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 6.4 poderá ser 

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da 

despesa. 

6.5.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 

despesa originalmente estava inscrita. 

6.5.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

6.6. Na assinatura do Termo de Contrato ou entrega do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano à Administração Pública. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o envio de propostas de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I –  Termo de Referência 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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ANEXO II – Modelo de Propostas 

8.9. Eventuais dúvidas poderão ser tiradas nos seguintes canais: 

E-mails: cassio@camara-arq.sp.gov.br; compras@camara-arq.sp.gov.br 

Telefones: (16) 3301-0636 

 

Araraquara, 19 de fevereiro de 2024 

 

 

 

PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

Presidente 

  

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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9. ANEXOS 

9.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  

   

1.1. Aquisição de açúcar refinado branco e café tradicional a vácuo, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
V A L O R 

UNITÁRIO 

 
VALOR 

TOTAL 

 
1 

Açúcar refinado 
branco, validade 12 
meses da data de 
entrega. 

463997 Pacote de 1 kg 200 R$5,59 
 

R$ 1.118,00 

 
2 

Café torrado, moído, a 
 vácuo tradicional ou 
 qualidade superior a 
 4,5 pontos,  
validade 10 meses da  
data de entrega.  

463589 Pacote - 500g 220 R$17,44 R$3.836,80 

 

 

1.2. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comum: “Material 

para recompor o estoque do almoxarifaco, a ser utilizado de modo contínuo na copa da 

Câmara Municipal de Araraquara”. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Art. 17, Resolução nº 506, de 19 de abril de 2023, da Câmara Municipal de Araraquara. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

I)  
2.1. O Material visa recompor estoque do Almoxarifado cujo consumo apresentou aumento 

exponencial no último semestre, em razão, principalmente, da implantação da sala de 

convivência. A sala de conviência, por ter proporcionado o aumento na circulação de 

servidores e funcionários terceirizados pelo local, tem ocasionado um grande aumento de 

consumo desses materiais, resultando na necessidade de reposição de estoque para uso da 

copa e para continuação de uso também na sala de convivência da Câmara Municipal de 

Araraquara.  

 

2.2. Tendo em vista a possível locação de máquina automática de multibebidas, cujo estudo 

técnico está sendo realizado pela Gerência de Patrimônio e Serviços, a aquisição dos itens 

faz-se necessária em virtude de manutenção do estoque, de forma que apenas é possível 

estimar quantidade aproximada para assegurar o fornecimento até a efetiva instalação do 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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referido equipamento.  

 

2.3. Sendo facultada a confecção de ETP (Estudo Técnico Preliminar) nas hipóteses dos 

incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, a elaboração 

foi dispensada. 

 

2.4.  A referida contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 

2024 (Lei Municipal 11.046/2023). 

 
Subcontratação 

2.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  
Obrigações Comuns das Partes 

2.6. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 – Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados pessoais repassados 

em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado 

pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2.7. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2.8. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência 

da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

2.9.  As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

2.10. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a dados pessoais 

dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços 

eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível). 

2.11. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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2.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais para o ressuprimento dos 

estoques de gêneros de alimentação, copa e cozinha, para fins de atendimento às 

necessidades institucionais, proporcionando uma melhoria no ambiente de trabalho nas 

dependências da unidade. 

 
ITEM AÇÚCAR 
 

3.2. Código CATMAT: 463997  

3.3. Embalagem: Pacote de 1 kg 

3.4. Unidade de medida: Kg 

3.5. Material: o material da embalagem com contato direto com o açúcar, deverá ser material 

adequado e observando a legislação específica vigente. 

3.6 Rótulo: informações que devem constar: 

a) Classificação: a palavra "Classe", seguida da denominação da classe correspondente; 

com a denominação do Tipo correspondente; 

b) A palavra "açúcar" seguida da marca comercial, se houver;  

c) Identificação do lote;  

d) Peso líquido;  

e) Nome empresarial; CNPJ ou CPF; o endereço da empresa embaladora ou do 

responsável pelo produto; 

f) Tabela de informação nutricional: deverá constar a tabela com as informações 

nutricionais, salvo se forem enquadradas em outras situações elencadas no Anexo I 

da IN nº 75, de 2020, da Anvisa, como nos casos de açúcares em embalagens com 

superfície visível para rotulagem menor ou igual a 100 cm2, por exemplo, sachê de 

açúcar; 

g) Prazo de validade. 

3.7. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas 

vigentes referente aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para 

matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 

ITEM CAFÉ     
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3.8. CATMAT: 463589 

3.9. Embalagem: Pacote de 500 grs, embalagem a vácuo 

3.10. Material: o material da embalagem em contato direto com o café deverá ser de material 

adequado e observando a legislação específica vigente. 

3.11 Rótulo: deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

a) grupo: torrado e moído;  

b) informação da espécie de café com a expressão “100% (nome da espécie)” ou a 

predominância da espécie com a expressão “predominantemente (nome da espécie)”, 

conforme o caso, sendo permitida, adicionalemente, a informação da variedade do 

café:  

c) denominação de venda do produto, que será constituída da palavra “café”, seguida 

da marca comercial, se houver;  

d) identificação do lote; 

e) nome empresarial, CNPJ ou CPF; 

f) ponto de torra ou a classificação da torra; 

g) prazo de validade; 

h) instruções de conservação, preparo e uso do alimento, quando necessário; 

i) peso líquido. 

3.12  Características de torrefação: correspondem ao ponto de torra e à classificação da torra 

que estão estabelecidas no Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 570 de 2022; 

3.13 Além de atender à legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas 

vigentes referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância 

para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade 

4.1 Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais 

sejam: produção, distribuição, uso e destinação final. 

 4.1.1 Produção: 

a. Os processos de plantio, colheita e processamento devem atender às exigências 

sociais, ambientais e econômicas em conformidade aos normativos que tratam do tema. 

b. As embalagens primária e secundária dos produtos devem ser recicláveis e/ou conter 

percentual de material reciclado em sua composição em observância aos normativos que 

tratam do tema. 

4.1.2. Distribuição: 
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a. Devem ser observados os normativos que dispõem sobre as boas práticas para 

distribuição e comercialização do café torrado e moído e açúcar refinado 

4.1.3. Uso: 

a. A forma de consumo do café torrado e moído e açúcar refinado deve evitar desperdício. 

4.1.4. Destinação final: 

a. Deve ser realizado o descarte seletivo das embalagens a fim de favorecer a correta 

destinação no pós-consumo. A NBR 16182:2014 contém a simbologia de identificação dos 

materiais para o adequado descarte. 

 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3 Serão exigidas amostras dos dois itens: açúcar e café. 

4.4 As amostras poderão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Araraquara, 

localizada na Rua São Bento nº 887, Centro, Araraquara - SP, no horários das 12:00 às 17:00 

horas, no prazo limite de 2 (dois) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5 É facultada a prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat ou outro meio de comunicação pelo interessado, antes de findo o prazo. 

 

4.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

4.6.1 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.6.1.1 Item 1: Açucar refinado branco, primeira qualidade, obtido da cana de açúcar, data de 

validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

4.6.1.2 Item 2: Café torrado e moído, acondicionado em embalagens de 500 gramas, a 

vácuo, data de validade de no mínimo 10 (dez) meses. 

 
4.7  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem via e-mail ou 

outro meio de comunicação. 

 

4.8  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
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verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.9  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

 

4.10  Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

4.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
Da exigência de carta de solidariedade 

 
4.12 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 
Subcontratação 

 
4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

 
4.14 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
Obrigações Comuns das Partes 

 
4.15 As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 – Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados 

pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de 

todo e qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto 

da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

4.16 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

4.17 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
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13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 

4.18 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

 

4.19 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, 

quando cabível). 

 

4.20 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

4.21 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

 

5.1  O prazo de entrega dos materiais é de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 

solicitação de fornecimento em remessa única.  

 

5.2  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

 
5.3  Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de 

Araraquara, Rua São Bento nº 887, setor de almoxarifado. 

 

5.4  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
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ser inferior a 12 meses. 

. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5  Após a assinatura do contrato ou envio de instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

 
Fiscalização 

 
6.6   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Cassio 

Yukio Kashiwazaki, tendo como suplente a servidora Cristiane Barreto Ferraz ou por 

servidor designado (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá 

notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a 

correção. 

 

6.8   O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 
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6.9   O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

as condições estabelecidas no contrato, projeto, termo de referência e nas normas 

técnicas aplicáveis, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

Pública. 

 

6.10  O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.11 O fiscal do contrato verificará, durante a execução do contrato, a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.12  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

6.13  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
6.13.1 Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

6.13.2  Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

6.13.3  Manifestar-se, prévia e conclusivamente, nos procedimentos de 

prorrogação de vigência contratual, indicando, se for o caso, eventuais 

problemas relacionados à execução contratual ou manutenção das 

condições de habilitação que comprometam a continuidade do ajuste; 

6.13.4 Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais; adotar as medidas 

preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens e da realização de serviços; 

6.13.5  Manter contato com o preposto da contratada e, se for necessário, 

6.13.6  Promover reuniões para a resolução de eventuais problemas na entrega 

dos bens ou na execução dos serviços; 

6.13.7  Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidades; 

6.13.8  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

6.13.9  Nos contratos de valor estimado, acompanhar, ao longo da execução, o 

saldo orçamentário remanescente para suportar a despesa, informando às 

unidades administrativas competentes sempre que considerar, conforme 

projeções da fiscalização, que, por motivos alheios à vontade do Poder 

Público, exista o risco de que os valores inicialmente estimados não sejam 
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suficientes para o adimplemento de todas as obrigações afetas ao contrato 

até o fim de sua vigência. 

Gestor do Contrato 

 
6.14 O gestor do contrato orintará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual relativas aos contratos 

firmados pela Câmara Municipal. 

 

6.15 O gestor do contrato elaborará o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do 

§ 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante 

a execução do contrato. 

 

6.16 O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, e os 

documentos referentes ao recebimento do objeto contratado,Após análise dos 

documentos referentes ao recebimento do objeto contratado, realizará, em conjunto com 

o fiscal do contrato, o recebimento definitivo do objeto. 

 

6.17 O gestor do contrato inserirá os dados referentes ao procedimento licitatório e à 

contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial 

da Administração Pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, 

quando não houver unidade administrativa responsável por estas atribuições; e 

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal nº14.133, de 2021. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Recebimento 
 

7.1   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/


 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2024 
 

Rua São Bento, nº 887 • Centro | CEP. 14.801-300 | Araraquara SP 
www.camara-arq.sp.gov.br  |   Fone: (16) 3301-0600  

P á g i n a  27 | 35 

 
 

7.3   O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4   Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

7.5   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.6   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.7   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.8   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 
7.9   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação. 

 

7.10  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão; 

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5 o valor a pagar; e 
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7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

7.13  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.14  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.15  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.16  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 
7.17  O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa.  

Forma de pagamento 

 
7.18  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.19  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

7.20  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
II) 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II. 

Forma de fornecimento 

 
8.2 O fornecimento do objeto será em remessa única. 

Exigências de habilitação  

 
8.3  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

  a) SICAF;    

  b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

  c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 

8.4  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  
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8.5  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.6  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.7  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação.  

8.8  Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada.  

 

8.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

 

8.11  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

 

8.12  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

  

8.13  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica 

 
8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.18  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.19  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.20  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.23  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.24  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.25  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.26  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 
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8.27  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.28   Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

 

8.29   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.30   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

8.31   Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar. 

 
8.31.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.31.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

8.31.4  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

8.31.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.31.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.31.7  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 
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que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 O método utilizado para a estimativa preliminar de preço da contratação foi a média do 

valor de cada item, por meio dos preços pesquisados dos 5 (cinco) orçamentos 

recebidos, anexo nesse termo, que resultou no valor unitário estimado de R$ 5,59 (cinco 

reais e cinquenta e nove centavos) para o item açúcar refinado e R$17,44 (dezessete 

reais e quarenta e quatro centavos) para o item café torrado e moído e no valor  global 

estimado de R$ 4.954,80 (quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 

centavos). Após a extração e consolidação dos valores chegou-se aos valores 

referenciais abaixo. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
V A L O R 

UNITÁRIO 

 
VALOR 

TOTAL 

 
1 

Açúcar refinado 
branco. 

463997 Pacote de 1 
kg 

200 R$5,59 
 

R$ 1.118,00 

 
2 

Café torrado, moído,  
embalagem a vácuo,  
tradicional ou qualidad
e  
superior a 4,5 pontos, 
validade 10 meses da 
data de entrega.  

463589 Pacote - 
500g 

220 R$17,44 R$ 3.836,80 

TOTAL 
GERAL...................................................................................................................R$4.954,80 

 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Araraquara. 

b. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
III) Gestão/Unidade: 1; 

 
IV) Fonte de Recursos: 001 Tesouro; 

 
V) Programa de Trabalho: 41 Processo Legislativo; 

 
VI) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação. 
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Araraquara, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome: Cássio Yukio Kashiwazaki 

Cargo: Agente Administrativo 
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9.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 007/2023 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 061/2023 

OBJETO: Aquisição de café torrado e moído do tipo único E/OU açúcar do tipo cristal 

coloração branca E/OU açúcar do tipo cristal orgânico. 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço:  

CEP:                                           Fone: (0xx)                                      Fax: (0xx) 

E-mail: 

CNPJ:                                                               Inscrição Estadual: 

 
 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
QTIDADE 

 
V A L O R 

UNITÁRIO 

(R$) 

 
VALOR 

TOTAL  (R$) 

 
1 

Açúcar refinado branco, 
validade 12 meses da 
data de entrega. 

463997 Pacote de 1 kg 200   

 
2 

Café torrado, moído, a 
 vácuo tradicional ou 
 qualidade superior a 
 4,5 pontos,  
validade 10 meses da  
data de entrega.  

463589 Pacote - 500g 220   

TOTAL GERAL........................................................................R$           (VALOR POR EXTENSO) 
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